n Bradesco

Anuncio de Inicio de Distribuigdo Publica de Debéntures Simples

PACTUAL

Corporate

O Banco Bradesco S.A., na qualidade de Coordenador Lider, e o Banco Pactual S.A., na qualidade de Coordenador, comunicam o inicio de distribuicao para subscrigao publica da 13 emisséo, em série Unica, de 30.000 debéntures simples nao conversiveis em agoes,
da espécie quirograféria, nominativas e escriturais, com valor nominal unitério de R$ 10.000,00 (as “Debéntures”), de emissao da:

y3raskem

I.  INFORMAGOES SOBRE A EMISSORA E A DISTRIBUIGAO DAS DEBENTURES

1. Razao e Sede Social

Braskem S.A., companhia aberta, com sede na Cidade de Camagari, Estado da
Bahia, na Rua Eteno 1.561, Pdlo Petroquimico, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Juridica sob o n°®42.150.391/0001-70, neste ato representada na forma de
seu estatuto social (“Emissora” ou “Braskem”).

2. Deliberacao e Escritura de Emissao

2.1. Deliberagbes Societérias: Em Reunides do Conselho de Administragédo da
Emissora realizadas em 13 de abril de 2005 e 22 de junho de 2005 foi deliberada a
132 emisséo para distribuigdo publica das Debéntures (a “Emisséo” ou a “Oferta”).

2.2. Escritura de Emisséo: Os termos e condigbes das Debéntures constam da
“Escritura Particular da 13% Emissao Publica de Debéntures Simples, ndo Conversiveis
em Agoes, da Espécie Quirografaria, em Série Unica”, celebrada em 13 de maio de
2005 e aditada em 22 de junho de 2005 (a “Escritura de Emissao”). A Escritura de
Emissé&o foi arquivada na Junta Comercial do Estado da Bahia em 20 de maio de 2005
sob o n°® ED000264000 e seu respectivo aditamento foi protocolado para registro na
Junta Comercial do Estado da Bahia em 27 de junho de 2005.

3. Caracteristicas das Debéntures

3.1. Valor Total da Emissdo: R$ 300.000.000,00.

3.2. Data de Emissao: 1° de junho de 2005.

3.3. Valor Nominal Unitario: R$ 10.000,00, na Data de Emissé&o.
3.4. Numero de Séries: A Emissao é realizada em uma Unica série.
3.5. Quantidade de Debéntures: 30.000 Debéntures.

3.6. Opcéo de aumento da quantidade de Debéntures: Conforme deliberacéo
da Reuniao do Conselho de Administragao realizada em 13 de maio de 2005, a
Emissora poderia, a seu critério, na Data de Emissao, ter aumentado a quantidade
de Debéntures a serem distribuidas no ambito da Oferta em até 6.000 (seis mil)
debéntures adicionais (as “Debéntures Adicionais”), representando o montante
adicional de até R$ 60.000.000,00 (sessenta milhdes de reais), sem a necessidade de
novo pedido de registro a CVM ou de modificacao dos termos da Oferta, nos termos
do parégrafo 2° do artigo 14 da Instrugdo CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003. A
Companhia optou por nao emitir Debéntures Adicionais.

3.7. Forma: As Debéntures sdo nominativas e escriturais, sem emissao de cautelas
ou certificados.

3.8. Conversibilidade: As Debéntures nao sdo conversfveis em agoes.
3.9. Espécie: As Debéntures sdo da espécie quirograféria.

3.10. Vencimento: As Debéntures terdo prazo de vencimento de 5 (cinco) anos a
contar da Data de Emisséao, com vencimento final previsto para 1° de junho de 2010.
Por ocasiao da data de vencimento, a Emissora se obriga a proceder ao pagamento,
em uma Unica parcela, do principal das Debéntures que ainda estejam em circulagao,
acrescido da Remuneracao devida naquelas datas.

3.11. Amortizagdo Programada: As Debéntures ndo serdo objeto de amortizagéo
programada.

3.12. Comprovacéo de Titularidade das Debéntures: A Emissora ndo emitira
certificados de debéntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures
serd comprovada pelo extrato emitido pelo Banco Bradesco S.A., instituigao financeira
responsavel pela escrituracao das Debéntures e pela prestagao dos servigos de banco
mandatario desta Emisséo (o “Banco Mandatario e Escriturador”). Adicionalmente,
seré expedido pelo SND o “Relatério de Posicao de Ativos”, acompanhado de extrato,
em nome do Debenturista, emitido pela instituicéo financeira responsavel pela custédia
das Debéntures, quando depositadas no SND e, para as Debéntures depositadas na
CBLGC, extrato de custédia em nome do Debenturista emitido pela CBLC.

4. Remuneragao

4.1. A partir da Data de Emisséo, as Debéntures faréo jus a uma remuneragao que
contemplard juros remuneratérios incidentes sobre o seu Valor Nominal Unitario
a partir da Data de Emissao, e pagos ao final de cada Periodo de Capitalizagao,
conforme definido abaixo, de acordo com a formula abaixo. A taxa de juros aplicavel as
Debéntures sera de 104,10% (cento e quatro e um décimo por cento) da acumulagao
das taxas médias diarias dos DI “over extra grupo” - Depositos Interfinanceiros de um
dia, calculadas e divulgadas pela CETIP, base 252 dias, expressa na forma percentual
ao ano (“Taxa DI").

4.2. Atualizagédo. O Valor Nominal das Debéntures n&o sera atualizado.
4.3. Juros Remuneratérios

4.3.1. Sobre o Valor Nominal incidirao juros remuneratérios nos termos do item
4.1. acima, da acumulacédo da Taxa DI, expressas na forma percentual ao ano, base
252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente
pela CETIP no informativo diario disponivel em sua pégina na Internet (http://www.
cetip.com.br), (calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
dias Uteis decorridos, incidentes sobre o valor nominal das Debéntures desde a Data
de Emisséo ou a data de vencimento do Ultimo Periodo de Capitalizagédo (conforme
definido abaixo), conforme o caso (inclusive), até a data de seu efetivo pagamento
(exclusive) (“Remuneragéao”).

4.3.2. Periodicidade de pagamento da Remuneracéao. ARemuneragédo sera paga
semestralmente a partir da Data de Emissao, ocorrendo o primeiro pagamento em 1°
de dezembro de 2005 e o Ultimo, na Data de Vencimento. Fardo jus & Remuneragéo
os titulares das Debéntures ao final do dia Util anterior a data de pagamento.
Define-se “Periodo de Capitalizagado” o intervalo de tempo entre 2 (duas) datas de
pagamento da Remuneragdo, sendo que o primeiro Periodo de Capitalizagdo tem
inicio na Data de Emissé&o e término na data do primeiro pagamento da Remuneragéo.
Os demais Periodos de Capitalizagdo tém inicio na data de pagamento da
Remuneragédo do Perfodo de Capitalizagdo anterior e término na data de pagamento
da Remuneragéo subsequente, cada Periodo de Capitalizagao sucedendo o anterior
sem solugdo de continuidade. O valor da Remuneragéo sera agregado ao valor
nominal das Debéntures para efeito de apuragéo do saldo devedor das Debéntures.

4.4. No caso de indisponibilidade temporaria da Taxa DI quando do pagamento de
qualquer obrigagao pecunidria prevista neste item, sera utilizada, em sua substituicao,
a mesma taxa diéria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida, até a data do célculo,
nao sendo devidas quaisquer compensacoes financeiras, tanto por parte da Emissora,
quanto pelos debenturistas, quando da divulgacao posterior da Taxa DI respectiva.

4.5. Na auséncia de apuracao e/ou divulgagao da Taxa DI por prazo superior a 10
(dez) dias consecutivos, o Agente Fiduciario deverd, no prazo maximo de 15 (quinze)
dias a contar do evento, realizar Assembléia Geral de Debenturistas (no modo e
prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Acoes) para definir, de
comum acordo com a Emissora, o pardmetro a ser aplicado. Até a deliberagéo desse
parametro serd utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagoes previstas
neste item, a mesma taxa diéria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida.

4.6. No caso de extingdo ou impossibilidade legal de aplicacédo da Taxa DI, sera
utilizado o parametro legal que vier a substitui-lo, devendo o Agente Fiduciario, no
prazo maximo de 15 (quinze) dias a contar da substituicao, realizar Assembléia Geral
de Debenturistas para ratificar o parametro a ser aplicado.

4.6.1. Caso nao seja apontado substituto legal a Taxa DI, o Agente Fiduciario
deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias a contar da extingao ou daimpossibilidade
legal de aplicagéo da Taxa DI, realizar Assembléia Geral de Debenturistas para definir,
de comum acordo com a Emissora, o parametro a ser aplicado. Até a deliberagéo
desse parametro sera utilizada, para o calculo do valor de quaisquer obrigagdes
previstas neste item, a mesma taxa diéria produzida pela Ultima Taxa DI conhecida.

4.7. Na Assembléia Geral de Debenturistas a que se referem os itens 4.5, 4.6 e 4.6.1
acima, titulares de Debéntures representando pelo menos 2/3 (dois tercos) do total
das Debéntures e a Emissora, decidirdo ou ratificardo, conforme aplicavel, o novo
parametro de remuneragdo. Em ndo havendo acordo sobre o novo parametro, a
Emissora devera resgatar a totalidade das Debéntures em circulagao, no prazo de
até 30 (trinta) dias, contados da data da realizagéo da respectiva Assembléia Geral
de Debenturistas, pelo saldo de seu valor nominal unitério acrescido da Remuneragéo
devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de
Emisséo ou da data do ultimo pagamento da Remuneragao. Neste caso, para célculo
da remuneragao aplicavel as Debéntures a serem resgatadas, seré utilizada a Ultima
Taxa DI divulgada oficialmente. As Debéntures assim resgatadas serdo canceladas
pela Emissora.

5. Direito de Preferéncia

Né&o haverd preferéncia para subscricdo das Debéntures pelos atuais acionistas da
Emissora.

6. Condicoes de Subscri¢ao e Integralizagcao

O preco de subscrigao das Debéntures sera o seu Valor Nominal Unitério acrescido
da Remuneragéo, calculado pro rata temporis desde a Data de Emissédo até a data
da efetiva integralizagdo, de acordo com o item 4.1 acima. As Debéntures seréo
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricao e de acordo
com as normas de liquidacao aplicaveis ao SDT.
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7. Colocacao e Procedimento de Distribuicao

7.1. Garantia Firme. As Debéntures serdo objeto de distribuicdo publica, sob
regime de garantia firme de distribuicéo, até o montante de R$ 300.000.000,00, com
intermediagao de instituicoes financeiras integrantes do sistema de distribuicao de
valores mobiliarios, por meio do SDT, administrado pela ANDIMA e operacionalizado
pela CETIR sendo que o regime de colocagéo das Debéntures Adicionais, caso a
Companhia optasse por emiti-las, seria de melhores esforgos, observados os
termos e condigdes, inclusive no tocante a definicdo da Remuneragéao, definidos no
Instrumento Particular de Contrato de Coordenagao, Colocagao e Distribuicao de
Debéntures Simples, em Regime de Garantia Firme e Melhores Esforgos, celebrado
entre a Emissora, o Banco Bradesco S.A. e o Banco Pactual S.A.

7.2. Prazo de Colocagéo. o prazo maximo para colocagéao publica das Debéntures
seré de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da data da publicagédo do presente Anuincio de
Inicio (“Prazo de Distribuicao”).

7.3. Mercado Primario. As Debéntures serdo registradas para distribuicdo no
mercado primario no Sistema de Distribuicao de Titulos (“SDT”), administrado pela
Associagao Nacional das Instituicbes do Mercado Financeiro - ANDIMA ("ANDIMA") e
operacionalizado pela CETIP — Camara de Custddia e Liquidagao (“CETIP”).

7.4. Mercado Secundério. As Debéntures seréo registradas para negociagédo
no mercado secundario no (i) Sistema Nacional de Debéntures — SND (“SND”),
administrado pela ANDIMA e operacionalizado pela CETIP e/ou (i) no Sistema
de Negociagdo BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de Sdo Paulo - BOVESPA
("BOVESPAFIX”), neste Ultimo caso sendo custodiadas na Companhia Brasileira
de Liquidagao e Custédia (“CBLC"), segundo suas normas e procedimentos. As
Debéntures submeter-se-d0 aos controles de compensagéo e liquidacao da CETIP
e/ou da CBLC, conforme o caso.

8. Repactuacao
As Debéntures desta Emissao ndo estardo sujeitas a repactuagdo programada.

9. Resgate Antecipado

Observado o disposto no item 4.7 acima, ndo haver4 resgate antecipado das
Debéntures.

10. Aquisicao Facultativa

AEmissorapodera, aqualquertempo, mediante publicagdo de aviso com antecedéncia
minima de 30 (trinta) dias, adquirir as Debéntures em circulagao no mercado, por prego
nao superior ao seu valor nominal unitario acrescido da sua respectiva Remuneragéo,
calculado pro rata temporis, desde a Data de Emiss&o ou a data do Ultimo pagamento
de Remuneragao, até a data do seu efetivo pagamento, observado o disposto no
paragrafo 2° do artigo 55 da Lei das Sociedades por Agoes. As Debéntures objeto
de tal aquisicao poderéo ser canceladas, permanecer em tesouraria da Emissora,
ou colocadas novamente no mercado. As Debéntures adquiridas pela Emissora para
permanéncia em tesouraria nos termos deste item, quando recolocadas no mercado,
faréo jus @ mesma Remuneragao das demais Debéntures em circulagéo.

11. Publico Investidor Alvo da Oferta

Ressalvadas as Debéntures subscritas e integralizadas pelos Coordenadores a titulo
de investimento, os Coordenadores efetuaréo a colocagao das Debéntures junto a
investidores pessoas fisicas e juridicas, fundos de investimentos, fundos de penséo,
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades
de previdéncia complementar e de capitalizagdo e investidores institucionais ou
qualificados assim considerados pelas regras vigentes no pais.

12. Inadequacao do Investimento nas Debéntures

O investimento nas Debéntures ndo é adequado a investidores que (i) necessitem
de liquidez, tendo em vista a possibilidade de serem pequenas ou inexistentes as
negociagoes das Debéntures no mercado secundario; e/ou (i) ndo estejam dispostos
a correr o risco de crédito de empresa do setor privado. Os investidores devem
ler a segéo “Fatores de Risco” do Prospecto Definitivo, disponivel aos investidores
conforme item VI abaixo.

13. Vencimento Antecipado das Debéntures

13.1. Observados os itens 13.1.1 e 13.1.2 abaixo, o Agente Fiduciario devera
declarar antecipadamente vencidas todas as obrigagoes relativas as Debéntures, e
exigir o imediato pagamento, pela Emissora, independentemente do recebimento de
notificagdo, do saldo devedor do valor nominal unitério das Debéntures, acrescido da
Remuneracéo, devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis,
e demais encargos devidos nos termos da Escritura de Emissédo, na ocorréncia de
qualquer um dos seguintes eventos (“Evento de Inadimplemento”):

I (a) decretagéo de faléncia da Emissora ou de qualquer Controlada; ou (b) pedido
de recuperacao judicial ou extrajudicial formulado pela Emissora ou por
qualquer Controlada (ou, relativamente a qualquer um dos casos deste inciso,
qualquer procedimento judicial analogo previsto na legislagao que substituir ou
complementara a atual legislacao sobre faléncias e concordatas);

Il. né&opagamento, pela Emissora, do valor nominal das Debéntures, da Remuneragao
e/ou de quaisquer outros valores devidos aos debenturistas nas datas previstas
na Escritura de Emiss&o nao sanado no prazo de 5 (cinco) dias Uteis contados
das suas respectivas datas de vencimento;

lll. descumprimento, pela Emissora, de qualquer obrigagdo nao pecunidria prevista
na Escritura de Emisséo, ndo sanada em até 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento, pela Emissora, de notificacéo neste sentido, enviada pelo Agente
Fiduciério;

IV. as declaragbes previstas na Clausula 9.2. da Escritura de Emissdo provarem-se
falsas, incorretas ou enganosas em qualquer aspecto relevante;

V. protesto legitimo de titulos contra a Emissora ou qualquer Controlada, cujo valor,

unitério ou agregado, seja igual ou superior a R$ 80.000.000,00 (oitenta mjlhdes

de reais), atualizado mensalmente, a partir da Data de Emisséo, pelo Indice

Geral de Pregos — Mercado, divulgado pela Fundagao Getulio Vargas (‘IGPM”),

ou seu contravalor em outras moedas, salvo se, no prazo maximo de 30 (trinta)

dias contados da data do protesto, tiver sido comprovado ao Agente Fiduciario
que (a) o protesto foi efetuado por erro ou ma-fé de terceiro; (b) o protesto foi
cancelado; ou (c) o valor do(s) titulo(s) protestado(s) foi depositado em juizo;

n&o pagamento, pela Emissora ou por qualquer Controlada, de qualquer Divida

(conforme definido abaixo) cujo valor, unitério ou agregado, seja igual ou superior

a R$ 80.000.000,00 (oitenta milhdes de reais), atualizado mensalmente, a partir

da Data de Emissao, pelo IGPM, ou seu contravalor em outras moedas, se tal

inadimplemento n&o for sanado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da
data de vencimento de tal Divida, antecipada ou prevista no respectivo contrato

(incluindo, se aplicavel, o eventual prazo de cura previsto no respectivo contrato)

ressalvado que nao sera considerada vencida qualquer Divida que seja objeto de

contestagao legitima e de boa-fé por parte da Emissora ou Controlada (conforme

0 caso);

VII. mudanga do objeto social da Emissora;

VIll.ndo manutencdo, pela Emissora, de seguro adequado para os seus bens,
conforme préticas correntes de mercado, nao sanada em 30 (trinta) dias contados
da data de recebimento, pela Emissora, de notificacdo neste sentido, enviada
pelo Agente Fiduciério;

IX. pagamento de dividendos, juros sobre capital proprio ou qualquer outra
participacéo no lucro estatutariamente prevista, pela Emissora, quando esta
estiver em mora com relagéo as Debéntures, ressalvado, entretanto, o pagamento
do dividendo minimo obrigatério previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades
por Acoes; e

X. a Emissora ou qualquer Controlada, incorrer ou emitir, direta ou indiretamente,
qualquer Divida (conforme definido abaixo), salvo se o indice e limite financeiro
Divida Liquida/EBITDA (conforme definido abaixo), jé& refletindo a Divida a ser
incorrida, for inferior a 4,5 (quatro inteiros e cinco décimos) para 1 (um), nédo
sanado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data em que houver o
respectivo desenquadramento, sendo certo entretanto que a Emissora e qualquer
Controlada poderé sempre emitir ou incorrer em Divida cujos recursos sejam
utilizados para refinanciar qualquer Divida existente, limitada ao mesmo montante
e com vencimento igual ou superior ao vencimento da Divida refinanciada.
Em caso de aquisicao, incorporagao, fuséo, cisdo ou alienagédo de ativos ou
participagdes societarias pela Emissora e/ou qualquer Controlada ocorrida no
periodo de 12 (doze) meses imediatamente anterior a uma data de apuragdo do
indice de Divida Liquida/EBITDA, o calculo do EBITDA ser realizado mediante
elaboragéo de demonstrativo de resultado consolidado pro forma da Emissora
na respectiva data de apuragdo do indice, relativo ao periodo de 12 (doze)
meses imediatamente anterior, de forma a sempre refletir (no caso de aquisicéo,
incorporacéo ou fusdo) ou excluir (no caso de cisdo ou alienagao) o resultado de
tais ativos ou participagdes societarias nos Ultimos 12 (doze) meses.

As seguintes definigoes aplicam-se ao presente item 13.1:

“Controlada” significa qualquer sociedade, entidade ou pessoa juridica da qual,

no minimo, 50% (cinqUenta por cento) mais uma agdo com direito a voto seja de

titularidade, direta ou indiretamente, (a) da Emissora; (b) da Emissora e de uma ou
mais Controladas da Emissora; ou (c) de uma ou mais Controladas da Emissora.

V.

o

und

“Divida” significa qualquer obrigagdo pecunidria classificada como empréstimos,
financiamentos ou emissdes publicas ou privadas de titulos e valores mobiliarios,
conversiveis ou nao, no mercado local e/ou internacional, conforme reportado nas
mais recentes demonstragoes financeiras consolidadas disponiveis da Emissora,
elaboradas segundo os principios contabeis determinados pela legislagéo brasileira
e pela regulamentagao da CVM.

“Divida Liquida” significa em qualquer data de apuragéo, o valor agregado da Divida
da Emissora e suas Controladas consolidadas decrescido do somatério de (sem
duplicagéo) caixa e equivalentes, aplicagbes e receitas financeiras e titulos e valores
mobiliarios, conforme cada um dos itens acima sédo reportados nas mais recentes
demonstragdes financeiras consolidadas disponiveis da Emissora, elaboradas
segundo os principios contdbeis determinados pela legislagdo brasileira e pela
regulamentacéao da CVM.

“EBITDA" significa, relativamente ao mais recente periodo concluido de 4 (quatro)
trimestres consecutivos, receita liquida consolidada menos custo consolidado
de vendas e/ou servicos menos despesas consolidadas com vendas, gerais e
administrativas mais depreciagdo ou amortizagao incluidas no custo consolidado
de vendas e/ou servicos e nas despesas consolidadas com vendas, gerais e
administrativas mais outras receitas operacionais consolidadas menos outras
despesas operacionais consolidadas, conforme cada um dos itens acima sao
reportados nas mais recentes demonstracdes financeiras consolidadas disponiveis da
Emissora, elaboradas segundo os principios contéabeis determinados pela legislagao
brasileira e pela regulamentagéo da CVM.

“Divida Liquida/EBITDA’ significa, a qualquer tempo, a relagéo de Divida Liquida na
data da apuragao pelo EBITDA.

13.1.1. Aocorréncia de quaisquer dos eventos indicados nos subitens | e Il acima
acarretara o vencimento antecipado automatico das Debéntures, independentemente
de qualquer consulta aos Debenturistas.

13.1.2. Na ocorréncia de qualquer dos demais eventos indicados nos subitens
Il até X acima, o Agente Fiduciario deveré convocar, no prazo maximo de 5 (cinco)
dias Uteis contados da data em que for constatada sua ocorréncia, assembléia de
debenturistas, a realizar-se no prazo minimo previsto em lei. Se, na referida assembléia
de debenturistas, os debenturistas representando, no minimo, 2/3 (dois tergos) das
Debéntures em circulagéo, decidirem por ndo considerar o vencimento antecipado
das Debéntures, o Agente Fiduciario ndo declarara o vencimento antecipado das
Debéntures; caso contrario, ou em caso de néo instalagao, em segunda convocagéo,
da referida assembléia de debenturistas, o Agente Fiduciario devera declarar o
vencimento antecipado das Debéntures, sendo certo entretanto que caso a Emissora
comprove gue o evento objeto da convocagao da assembléia geral dos debenturistas
foi sanado antes da data da sua realizacdo, poderao os debenturistas, por deciséao
dos titulares de, no minimo, 1/3 (um ter¢o) das Debéntures em circulagéo, deliberar
pela ndo declaragdo do vencimento antecipado, caso contrario, ou em caso de nao
instalagdo, em segunda convocagdo, da mesma assembléia de debenturistas, o
Agente Fiduciério devera declarar o vencimento antecipado das Debéntures.
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Praia de Botafogo, 501 — Torre Corcovado, 5° e 6° andares — Botafogo
22250-040 - Rio de Janeiro, RJ

Tel: (21) 2588-4947

Fax: (21) 2514-9802

E-mail: riechert@pactual.com.br

Internet: www.pactual.com.br

1l. BANCO MANDATARIO E ESCRITURADOR

BANCO BRADESCO S.A.

At.: Sr. Cassiano Ricardo Scarpelli

Departamento: Agdes e Custodia

Av. Yara, s/n, Prédio Amarelo, 2° andar — Cidade de Deus
06029-900 - Osasco, SP

Tel: (11) 3684-4522

Fax: (11) 3684-5645

E-mail: bradescocustodia@bradesco.com.br

IV. AGENTE FIDUCIARIO

PENTAGONO S.A. DTVM

At.: Mauricio da Costa Ribeiro

Av. das Américas, 4.200, Bloco 04, Grupo 514
22640-102 - Rio de Janeiro, RJ

Tel: (21) 3385-4565

Fax: (21) 3385-4046

E-mail: maurelio@pentagonotrustee.com.br

V. REGISTRO DA OFERTA NA CVM

A presente oferta foi registrada na Comissdo de Valores Mobilidrios sob o
n° CVM/SRE/DEB/2005/034, em 28 de junho de 2005.

V1. DATA DE INiCIO DE DISTRIBUIGAO PUBLICA
A data de inicio da distribuicdo publica é 30 de junho de 2005.

VII. PROSPECTO, INFORMAGOES ADICIONAIS E ATENDIMENTO AOS DEBENTURISTAS

O Prospecto Definitivo da presente Oferta estara disponivel nas sedes e nas paginas
da rede mundial de computadores dos Coordenadores da presente Emissao (www.
shopinvest.com.br e www.pactual.com.br), da Emissora (www.braskem.com.br) e da
Comissao de Valores Mobilidrios (www.cvm.gov.br), bem como na CETIP (www.cetip.
com.br) e na BOVESPAFIX (www.bovespa.com.br).

Maiores informagoes poderdo ser obtidas perante os Coordenadores da presente
Oferta ou na CVM.

Além dos enderegos dos Coordenadores, do Agente Fiduciario e do Banco Mandatario
e Escriturador e da Emissora, apresentamos abaixo outros enderegos relevantes:

Comissao de Valores Mobiliarios

Rua Sete de Setembro, 111 — 5° andar, Centro
20159-900 - Rio de Janeiro, RJ

Rua Formosa, 367 — 20° andar, Centro
01049-000 — S&o Paulo, SP

Enderego eletrénico: www.cvm.gov.br

CETIP - Camara de Custodia e Liquidagao

Rua Libero Badaro, 425, 24° andar
01009-000 - Sao Paulo, SP
Enderego eletrénico: www.cetip.com.br

BOVESPA

Rua XV de Novembro, 275
01013-001 - Sao Paulo, SP
Enderego eletronico: www.bovespa.com.br

“O REGISTRO DA PRESENTE DISTRIBUIGAO NAO IMPLICA, POR PARTE
DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMACOES PRESTADAS OU
JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM COMO SOBRE AS
DEBENTURES A SEREM DISTRIBUIDAS.”

“A presente oferta publica foi elaborada de acordo com as disposicoes do
Codigo de Auto-Regulagdo da ANBID para as Ofertas Publicas de Titulos e
Valores Mobiliarios registrado no 5° Oficio de Titulos e Documentos do Estado do

D Rio de Janeiro sob o n® 497585, atendendo aos padrées minimos de informagao
contidos no mesmo, n&o cabendo a ANBID qualquer responsabilidade pelas
referidas informagdes, pela qualidade do emissor/ofertante, das instituices
participantes e dos titulos e valores mobilidrios objeto da oferta.”

AN



